
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 2017 – Nº 923 

uqqqq 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3639, DE 24 DE JULHO DE 2017. 

NOMEIA O SR. RICARDO ROCHAEL CYPRIANO 

COMISSIONADO ASSESSOR JURÍDICO – CC-A. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. RICARDO ROCHAEL CYPRIANO para 

exercer o Cargo Comissionado – Assessor Jurídico – CC-A, na 

Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17/07/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 ______________________________________________________ 

 PORTARIAS 

PORTARIA Nº 113/2017 

CONCEDE FÉRIAS-PRÊMIO À SERVIDORA PATRÍCIA DE 

FÁTIMA CORREIA COSTALONGA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida férias-prêmio à Servidora PATRÍCIA DE 

FÁTIMA CORREIA COSTALONGA – Cargo: Auxiliar de 

Odontologia, na forma do art. 108 da Lei Complementar nº 

010/2003, referente ao decênio compreendido no período de 

09/07/2007 a 08/07/2017, conforme requerimento protocolizado 

neste Órgão Público sob nº 1927, de 08 de maio de 2017, pelo 

período de 60 (sessenta) dias, com início em 01/08/2017 e término 

em 29/09/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 114/2017 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ANA CLÁUDIA TURINI RODRIGUES ROSSETO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde à servidora ANA 

CLÁUDIA TURINI RODRIGUES ROSSETO – Prof. Magistério – 

Função Pedagógica III, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, 

no período de 18 de junho de 2017 a 15 de agosto de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 18/06/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 115/2017 

PRORROGA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO À 

SERVIDORA ARLETE LIMA QUINTINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença por acidente em serviço à 

servidora ARLETE LIMA QUINTINO – Cargo: Servente, concedida 

através da Portaria nº 093/17, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 de julho a 14 de agosto de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/07/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 116/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JOSÉ MILLERI FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao 

servidor JOSÉ MILLERI FILHO – Cargo: Operador de Máquina, 

concedida através da Portaria nº 054/17, prorrogada pelas portarias  

n°077/17 e 100/17, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no 

período de 16 de julho a 16 de julho de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/07/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 117/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JULIMAR DEBONA SARTORI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao 

servidor JULIMAR DEBONA SARTORI – Cargo: Auxiliar 

Administrativo, concedida através da Portaria nº 175/15, prorrogada 

pelas Portarias nºs 016/16, 025/16, 113/16, 155/16, 178/16, 188/16, 

022/17, 078/17 e 101/17, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, no período de 16 de julho de 2017 a 31 de julho de 

2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos em 16/07/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

 

 JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

 PORTARIA Nº 118/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARINETE DA SILVA LAGE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora MARINETE DA SILVA LAGE – Cargo: Servente, 

concedida através da Portaria nº 091/15, prorrogada pela Portaria 

nº 162/15, 058/16, 115/16, 176/16, 023/17, 079/17 e 103/17, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 26 de julho 

de 2017 a 31 de julho de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

  

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 119/2017 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA VANDERLEA PAZINI NERY. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à 

servidora VANDERLEA PAZINI NERY– Cargo: Servente, 

concedida através da Portaria nº 020/17, prorrogada pela portaria n° 

080/17 e 104/17, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, no 

período de 26 de julho a 31 de julho de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 24 de julho de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

EDITAL/SEME Nº 069/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA/ES, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto 3454/2017, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

017/2016, para comparecerem na Secretaria Municipal de 

Educação, localizada à Rua Paulino Francisco Moreira, 172, no dia 

26 de julho de 2017, às 08.00 horas, munidos dos documentos 

relacionados no anexo I, do presente Edital. 

Cargo: Auxiliar de Sala 

Classificação Nome 

65º 

Patrícia Farias Domingos Costa 

66º 

Lairiani Rosa Souza Lopes 

67º 

Luciana Gomes de Oliveira 

 

Cargo: Servente 

Classificação Nome 

34º 

Antonia Maria de Oliveira Perin 

 

ANEXO I 

Documentos a serem apresentados no ato da escolha; Cópia 

simples (26/07/2017): 

- Carteira de Identidade – Cópia 

- CPF – Cópia 

- Título de Eleitor – Cópia 

- Carteira de Trabalho - CTPS - Cópia 

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP–Cópia 

- Certificado de reservista (homens) – Cópia 

- Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme estado civil – 

Cópia 

- Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) 

– Cópia 

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, acrescido da 

maior titulação – Cópia 

- Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à justiça eleitoral ou no 

site www.tse.jus.br) 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (site da polícia civil) 

- Certidão negativa criminal (primeira instância) – Todas as 

Comarcas (obter no site www.tj.es.gov.br) 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade – 

cópia 

- Cartão de vacinação dos filhos com até 07 anos de idade – cópia 

- Comprovante de matrícula e frequência escolar de filhos com 

idade de 04 a 14 anos - original 

- Declaração de não acúmulo de cargos público –original - (Obter na 

Secretaria Mun. de Educação) 

- Declaração de Bens – original  -  (Obter na Secretaria Mun. de 

Educação) 

- 01 foto (3x4) 

A FALTA DE QUALQUER UM DOS DOCUMENTOS ACIMA 

CITADOS IMPOSSIBILITARÁ A CONTRATAÇÃO DO 

CANDIDATO. 

 

Vargem Alta, 24 de julho de 2017. 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

______________________________________________________ 

PORTARIA/SEME Nº 063/2017, de 21 de junho de 2017.           

RETIFICA PORTARIA/SEME Nº 062 QUE CONCEDEU CARGA 

HORÁRIA ESPECIAL – CHE A PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VARGEM 

ALTA/ES, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 

3454/2017;  

http://www.tse.jus.br/
http://www.tj.es.gov.br/
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RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a PORTARIA/SEME Nº 062/2017, de 13 de junho 

de 2017, que concedeu carga horária especial (CHE) de 05 horas 

semanais, à Profissional do Magistério MARIA APARECIDA 

ULIANA. 

Art. 2º Onde se lê: “para atuar no setor de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Educação”, leia-se: “para atuar no setor 

Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação.” 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos a 13/06/2017. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 3454/2017 

______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

CLAUDIO FIORI 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

JURANDIR MARCELINO 

MEIO AMBIENTE 

 

LUIZ ROBERTO DA SILVA  

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

ALTAIR FRANCO DE MORAES 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


